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DECISÃO

 

HOMOLOGO, em caráter preliminar,

nos termos do item 8.2 do Edital de Chamamento Público n. 1/2025, a proposta e a

planilha de custos apresentadas pela OSC AST – Agência Social Transformadora,

destinadas à celebração de parceria no âmbito do projeto “Justiça pelos Jovens”, cujo

objeto consiste em promover a inserção no mercado de trabalho formal, a elevação

da escolaridade e a qualificação profissional de jovens entre 16 e 24 anos que

cumprem ou cumpriram medida socioeducativa ou se encontram em remissão

suspensiva, matriculados, no mínimo, no 7º ano do Ensino Fundamental, com vistas

à prevenção da reincidência, mediante a oferta de experiência profissional

supervisionada, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas unidades organizacionais do

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.
 

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO COUTO DE CASTRO , Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 12/03/2026, às 19:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www10.tjrj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 12808100 e o
código CRC D6010389.

Processo Administrativo SEI n. 2024-06126974

Acolho o parecer em id. 12808078, elaborado pelo Dr. Bruno Bodart, Juiz

Auxiliar da Presidência, e, por consequência, 

Publique-se.

Após, à SGCOL para providências cabíveis.

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.

Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
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